
5.5 Contudo, tendo em conta o sistema de financiamento
múltiplo aplicado e o volume importante dos recursos comuni-
tários envolvidos, o Comité considera que conviria definir
melhor a utilização e a atribuição dos produtos finais da investi-
gação. Para tal, a questão das patentes e da propriedade intelec-
tual, como definida no art. 20.o do regulamento, que se limita a
evocar princípios, mereceria ser mais precisa e explícita, com o
risco de se tornar num dos pontos delicados da concretização
harmoniosa da ITC «Clean Sky».

5.6 Todavia, para que este novo dispositivo possa atingir os
objectivos a que se propõe e maximizar as suas potencialidades,
será necessário, na opinião do CESE, que haja:

— uma verdadeira simplificação dos procedimentos ao longo
das diversas fases das diferentes actividades de I&D, desde a
selecção das acções até à divulgação dos resultados, cabendo
à «Clean Sky» a responsabilidade principal pelas suas tarefas.
A complexidade administrativa e a incerteza dos financia-

mentos e das referências institucionais foram algumas das
causas do insucesso dos anteriores programas de I&D;

— um extenso programa de informação sobre as possibilidades
oferecidas pela «Clean Sky», nomeadamente sobre a sua
capacidade de mobilizar os recursos económicos necessários
em função das novas formas de financiamento;

— lançamento de programas de formação profissional
adequados, a fim de preparar uma mão-de-obra altamente
qualificada com as competências necessárias à I&D, os quais
serão financiados pela «Clean Sky» e se revelarão fundamen-
tais para o futuro industrial da UE. Estas qualificações de
elevado nível, necessárias para responder à natureza alta-
mente técnica dos postos de trabalho em I&D que vão ser
criados, constituirão, além disso, um travão ao êxodo dos
investigadores, para além de serem uma das condições indis-
pensáveis para assegurar a liderança industrial da União
Europeia nestes sectores estratégicos, tanto do ponto de vista
industrial como ambiental.

Bruxelas, 25 de Outubro de 2007

O Presidente

do Comité Económico e Social Europeu
Dimitris DIMITRIADIS

Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre a «Proposta de regulamento do Conselho rela-
tivo à constituição da Empresa comum ENIAC»

COM(2007) 356 final — 2007/0122 (CNS)

(2008/C 44/05)

Em 10 de Setembro de 2007, o Conselho da União Europeia decidiu, em conformidade com o artigo 95.o
do Tratado que institui a Comunidade Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a
proposta supramencionada.

Em 10 de Julho de 2007, a Mesa do Comité Económico e Social Europeu incumbiu da preparação dos
correspondentes trabalhos a Secção Especializada de Mercado Único, Produção e Consumo.

Dada a urgência dos trabalhos, o Comité Económico e Social Europeu, na 439.a reunião plenária de 24 e
25 de Outubro de 2007 (sessão de 25 de Outubro) designou relator-geral G. DANTIN e adoptou, por 106
votos a favor e 1 abstenção, o seguinte parecer:

1. Conclusões e recomendações

1.1 O Comité Económico e Social Europeu aplaude a decisão
de criar a empresa comum ENIAC (1).

1.1.1 O Comité considera que relançar, por este meio, os
investimentos em I&D através de um financiamento público-
-privado poderá dotar as empresas de um quadro de referência

seguro que lhes permita contornar a actual fragmentação das
formas de financiamento comunitário e coordenar acções de
investigação por vezes demasiado dispersas, aumentando a sua
eficácia.

1.2 O CESE louva a escolha do sector. Com efeito, pelo seu
desenvolvimento e pela sua natureza extremamente inovadora,
plena de potencial de futuro e de novos postos de trabalho alta-
mente qualificados, o sector contribuirá directamente para a
concretização dos objectivos de Lisboa em matéria de competiti-
vidade, dos de Barcelona no que respeita à percentagem do PIB
consagrada à investigação, assim como para outros domínios
das políticas comunitárias como o ambiente, o transporte, a
energia e a saúde.
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(1) ENIAC = European Nanoelectronic Initiative Advisory Council.
ENIAC foi também o primeiro computador fabricado com compo-
nentes electrónicos (1945-1946).



1.3 Ao dar um parecer favorável à proposta em análise, o
CESE pretende sobretudo salientar a importância para a UE da
estratégia inovadora proposta em matéria de investimentos e de
coordenação da investigação. Reconhece, assim, que esta estra-
tégia representa um passo importante para a criação de um
espaço europeu da investigação e constitui um excelente contri-
buto para a competitividade das empresas europeias do sector.

1.4 Quanto a este novo dispositivo associativo, que pode
eventualmente tornar-se complexo no que se refere à utilização
dos produtos da investigação iniciados pela ENIAC e à sua fase
de industrialização, o CESE congratula-se pela importância
conferida às regras em matéria de propriedade intelectual.

1.5 O Comité constata com satisfação a atenção especial
consagrada ao risco de deslocalização da produção da nanoelec-
trónica para outras regiões do mundo. O CESE apoia uma abor-
dagem especializada por sector.

1.6 Para maximizar as potencialidades deste novo dispositivo,
será necessário, na opinião do CESE, que haja:

— uma verdadeira simplificação dos procedimentos com vista a
minorar o efeito negativo que a complexidade administrativa
tem tido nos anteriores programas de I&D. Estes procedi-
mentos estão em curso de elaboração; o Comité prestará
atenção à necessidade de dar a todas as partes a possibili-
dade de participarem na escolha dos objectivos e na análise
dos resultados finais;

— um programa de informação susceptível de contribuir para a
mobilização dos recursos económicos necessários;

— programas de formação profissional que possibilitem uma
adequação entre as qualificações dos trabalhadores e os
postos de trabalho criados pela ENIAC, no intuito de criar as
condições necessárias para assegurar uma liderança indus-
trial neste sector estratégico.

2. Introdução

2.1 A proposta de regulamento em exame visa lançar um
das primeiras parcerias público-privadas no domínio da I&D.
Define uma das duas primeiras iniciativas tecnológicas conjuntas
(ITC). A proposta em apreço diz respeito ao sector das nanotec-
notologias e intitula-se ENIAC.

2.2 As ITC têm por objectivo permitir, total ou parcialmente,
à indústria, aos Estados-Membros e à Comissão colocaram em
comum os seus recursos em favor de programas de investigação
específicos.

2.3 Contrariamente à estratégia tradicional, que consiste em
atribuir um financiamento público aos projectos, caso a caso, as
ITC envolvem programas de investigação em grande escala para
a prossecução de objectivos estratégicos comuns em matéria de
investigação. Esta nova abordagem deverá criar uma massa

crítica para a investigação e a inovação europeias, consolidar a
comunidade científica nos principais domínios estratégicos, e
harmonizar o financiamento dos projectos para uma exploração
mais rápida dos resultados da investigação. As ITC visam domí-
nios determinantes nos quais os instrumentos actuais não têm
nem escala nem a rapidez necessária para manter ou colocar a
Europa na vanguarda da concorrência mundial. São domínios
em que um financiamento nacional, europeu e privado da inves-
tigação pode criar um importante valor acrescentado, designada-
mente incentivando o aumento das despesas privadas para a
investigação e o desenvolvimento.

2.4 A ITC relativa à nanoelectrónica denominada ENIAC tem
por objectivo geral contribuir para o desenvolvimento de
competências essenciais à nanoelectrónica a fim de consolidar a
competitividade europeia. Para esse efeito, a proposta em apreço
cria o quadro jurídico que estabelece a ENIAC.

3. Contexto e considerações gerais

3.1 O aumento constante do número de componentes elec-
trónicas nos produtos inovadores de alta tecnologia coloca o
sector das nanotecnologias entre os sectores estratégicos para a
competitividade e o crescimento industrial da Europa.

3.2 O sector das nanotecnologias produz equipamentos
indispensáveis para as principais indústrias numa grande varie-
dade de sectores como as telecomunicações, os produtos de
consumo, os serviços multimédia, o ensino, os transportes, os
cuidados de saúde, a segurança e o ambiente.

3.3 De acordo com as previsões, o mercado constituído pela
cadeia da produção industrial da nanotecnologia (que inclui,
para além dos produtores directos, os fornecedores de instru-
mentos de produção e de materiais) deverá registar um cresci-
mento médio anual de cerca de 15 %. Para sustentar um ritmo
de crescimento tão elevado, importará dar-lhe desde já toda a
atenção necessária.

3.4 Importa pois lançar uma iniciativa comunitária destinada
a conservar e reforçar a liderança mundial nos sectores em
questão, através de programas de I&D que permitam alcançar os
objectivos necessários em matéria de exploração industrial, com
metas tecnológicas mais ambiciosas, visando uma maior compe-
titividade e criando novos postos de trabalho que requeiram
competências profissionais elevadas e qualificações de alto nível.

3.5 A opção por uma empresa comum pública-privada
deverá permitir realizar um salto qualitativo quanto à I&D no
sector. Essa opção é essencial para contornar a fragmentação
actual dos programas de investigação em vigor nos diversos
Estados-Membros, que não permitem atingir uma massa crítica
e não podem dispor dos recursos necessários para financiar
programas adequados.
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3.6 A opção por uma dimensão europeia aparece desde logo
como obrigatória, na medida em que constitui a única possível
para enfrentar os desafios consideráveis que o sector das nano-
tecnologias deverá superar.

3.7 A reafirmação da dimensão comunitária deverá, por
outro lado, permitir uma simplificação burocrática e administra-
tiva, substituindo os diferentes procedimentos nacionais em
vigor por um procedimento comunitário único e reduzindo os
prazos de obtenção de um contrato de I&D relativamente à
situação actual a nível comunitário (cf. EUREKA), para além de
evitar processos de avaliação e de controlo diferentes.

3.8 A constituição de uma empresa pública-privada que
envolva directamente os Estados-Membros e as empresas dos
sectores em causa constitui uma inovação em relação às formas
actuais de participação previstas pelos programas comunitários
de I&D. Por outro lado, os meios financeiros consideráveis com
os quais o programa deverá ser dotado a nível comunitário
permitirão criar a massa crítica económica indispensável para
alcançar os objectivos ambiciosos que o programa se propõe.

3.9 A presença dos Estados-Membros e das empresas e o seu
envolvimento directo através de um contributo financeiro de
pelo menos 50 % dos custos ligados à investigação gerarão um
efeito multiplicador que se traduzirá pela atracção de novos
investimentos e por um forte impulso ao desenvolvimento do
espaço europeu da investigação.

3.10 A participação directa dos Estados-Membros é um
elemento indispensável para incentivar os investimentos, mas
também e sobretudo porque as decisões continuarão a ser
tomadas a nível nacional, nomeadamente os convites à apresen-
tação de propostas e o controlo directo permanente de todas as
fases do processo.

3.11 Um outro factor indispensável é a participação directa
da indústria, na medida em que os resultados deste ambicioso
programa de I&D podem ajudar a realizar objectivos impor-
tantes e relevantes para a competitividade da indústria europeia
do sector e, por arrastamento, ter um efeito benéfico para o
emprego no sector.

4. Coerência

4.1 A referência para os programas de investigação é o
Sétimo Programa-Quadro (7PC). Esse programa baseia-se na
consciência de que o relançamento dos investimentos na I&D é
fundamental para uma economia competitiva e dinâmica.

4.2 A criação da empresa comum ITC-ENIAC contribuirá
directamente para a realização dos objectivos de Lisboa em

matéria de competitividade e de Barcelona em matéria dos
gastos com a investigação. Indirectamente, contribuirá para
outros domínios das políticas comunitárias, como o ambiente, o
transporte, a energia e a saúde.

4.3 O quadro de referência das políticas comunitárias no
qual se baseará a iniciativa ITC-ENIAC compõe-se especifica-
mente da acção comunitária «Nanociências e Nanotecnologias:
Plano de Acção para a Europa 2005-2009» (COM(2005) 243
final) e do trabalho do Comité Científico dos Riscos para a
Saúde Emergentes e Recentemente Identificados (SCENHIR).

5. Proposta da Comissão

5.1 A decisão relativa à constituição da empresa comum
ENIAC, objecto do documento COM(2007) 356 final, emana da
Decisão n.o 1982/2006/CEE sobre o 7.o Programa-Quadro, que
prevê uma contribuição comunitária para a criação de parcerias
público-privadas a longo prazo, à escala europeia, no domínio
da investigação científica.

5.2 Estas parcerias assumem a forma de «iniciativas tecnoló-
gicas conjuntas (ITC)» e derivam das antigas «plataformas tecno-
lógicas europeias (PTE)».

5.3 Na sua Decisão n.o 971/2006/CE relativa ao programa
específico «Cooperação» (2), a Comissão salientou a necessidade
de criar parcerias público-privadas e identificou seis domínios
em que a criação das iniciativas tecnológicas conjuntas se revela
adequada para relançar a investigação europeia. Trata-se dos
seguintes domínios:

— Pilhas de hidrogénio e de combustível;

— Aeronáutica e transporte aéreo (3);

— Medicamentos inovadores (4);

— Sistemas de computação incorporados (5);

— Tecnologias nanoelectrónicas;

— GMES (Vigilância Global do Ambiente e da Segurança).

5.4 No âmbito desta estratégia geral, o regulamento que é
objecto da proposta em apreço (COM(2007) 356 final) prevê o
estabelecimento de uma empresa comum ENIAC no domínio da
nanoelectrónica.

5.5 A Empresa Comum ENIAC será considerada uma organi-
zação internacional dotada de personalidade jurídica na
acepção do artigo 22.o da Directiva 2004/17/CE e da alínea c)
do artigo 15.o da Directiva 2004/18/CE; a sua sede é estabele-
cida em Bruxelas e as suas actividades cessarão em 31 de
Dezembro de 2017, salvo prorrogação pelo Conselho.

16.2.2008C 44/24 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(2) JO L 400 de 30.12.2006, p. 1.
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(4) INT/363.
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5.6 Base Jurídica

A proposta consiste num regulamento do Conselho, que
inclui, em anexo, os estatutos da empresa comum. Baseia-se no
artigo 171.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia. A
empresa comum será um organismo comunitário — cujo orça-
mento se rege pelo disposto no artigo 185.o do Regulamento
(CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho —, que deverá
todavia ter em conta as especificidades desta iniciativa, na
medida em que se trata de parcerias público-privadas com uma
importante contribuição do sector privado, equivalente à do
sector público.

5.7 Constituição

Os membros fundadores da empresa comum (ITC-ENIAC)
devem ser a Comunidade Europeia, representada pela Comissão,
e a AENEAS, uma associação que representa empresas e outras
organizações de I&D. Nos estatutos são enumeradas as entidades
que se podem tornar membros da empresa comum ENIAC,
nomeadamente os países associados ao 7.o Programa-Quadro,
que não sejam membros da UE, e qualquer entidade jurídica que
possa dar contribuições para a realização dos objectivos da
empresa comum ENIAC.

5.8 Financiamento

5.8.1 Os custos de financiamento da empresa comum ENIAC
são cobertos pelas seguintes contribuições:

— uma contribuição financeira da ENIAC no montante
máximo de 20 milhões de euros ou de 1 % do custo global
dos projectos, mas não superior a 30 milhões de euros por
ano;

— uma contribuição financeira da Comunidade que poderá
atingir 10 milhões de euros;

— contribuições em espécie dos Estados membros da ENIAC.

O custo das actividades de I&D da empresa comum ENIAC
durante o período que termina em 31 de Dezembro de 2017 é
coberto pelas seguintes contribuições:

— uma contribuição financeira da Comunidade que poderá
atingir 440 milhões de euros;

— contribuições financeiras dos países membros da ENIAC
que, no total, atingem, no mínimo, 1,8 vezes a contribuição
financeira da Comunidade;

— contribuições em espécie das organizações de I&D que parti-
cipam nos projectos, num montante total superior ou equi-
valente à contribuição dos poderes públicos.

5.8.2 No período em curso até 31 de Dezembro de 2013, a
contribuição máxima da Comissão é de 450 milhões de euros,
provenientes do programa específico «Cooperação» de execução
do Sétimo Programa-Quadro para actividades de investigação e
desenvolvimento tecnológico, em conformidade com o disposto

no n.o 2, alínea b), do artigo 54.o do Regulamento (CE, Euratom)
n.o 1605/2002 do Conselho.

5.9 Objectivos

Segundo a Comissão, o estabelecimento da empresa comum
ENIAC visa alcançar os objectivos seguintes:

— definir e executar uma agenda de investigação para o desen-
volvimento das competências essenciais no domínio da
nanoelectrónica, com vista a reforçar a competitividade e o
desenvolvimento sustentável das empresas comunitárias e
possibilitar o surgimento de novos mercados;

— apoiar a realização de actividades de I&D através da
concessão de subsídios aos participantes nos projectos selec-
cionados;

— promover uma parceria pública-privada destinada a incen-
tivar e coordenar os esforços comunitários, nacionais e
privados e a fomentar a colaboração entres os sectores
público e privado;

— assegurar a eficiência e a durabilidade da ITC no domínio da
nanoelectrónica;

— obter sinergias e assegurar a coordenação das actividades
europeias de I&D, nomeadamente a progressiva integração
na empresa comum ENIAC das actividades conexas nesta
área actualmente realizadas através de mecanismos intergo-
vernamentais para a I&D (EUREKA).

6. Observações na generalidade e na especialidade

6.1 O CESE acolhe favoravelmente a decisão de criar a
empresa comum ENIAC e o projecto de regulamento apresen-
tado para esse fim. Ao dar um parecer favorável à proposta em
análise, o CESE pretende sobretudo salientar a importância para
a UE da estratégia inovadora proposta em matéria de investi-
mentos e de coordenação da investigação.

6.2 O Comité considera, com efeito, e como foi já o
caso do parecer sobre anteriores regulamentos decorrentes da
Decisão n.o 971/2006/CE do Conselho relativa ao programa
específico «Cooperação», que relançar os investimentos na I&D
proporciona às empresas europeias um quadro de referência
seguro e adequado que permite contornar a fragmentação actual
do financiamento comunitário e evitar uma repartição dispare
dos programas.

6.3 A iniciativa apresentada quadra-se com as políticas e os
objectivos da União e é conforme às orientações definidas no
âmbito da estratégia de Lisboa, a qual destaca que o conheci-
mento e a inovação na Comunidade contribuem para estimular
o crescimento e o emprego. A nanotecnologia assume um papel
preponderante ao constituir hoje em dia um motor para a
inovação em diversos sectores nevrálgicos e estratégicos para o
desenvolvimento e o crescimento da União (comunicações
móveis, transportes, cálculo, automatização da produção,
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cuidados de saúde, etc.). A criação da empresa comum pode
constituir um instrumento que permitirá à Europa manter, ou
mesmo desenvolver, a sua capacidade de concepção e fabricação
de produtos conformes às suas próprias normas de elevada
qualidade, durabilidade e protecção do ambiente. A empresa
poderá promover igualmente a constituição de um espaço
europeu da investigação e contribuir para a competitividade das
empresas europeias.

6.4 O Comité constata com satisfação que a avaliação de
impacto levada a cabo no quadro do projecto de regulamento
consagra uma atenção especial ao risco de deslocalização da
produção da nanoelectrónica para outras regiões do mundo.
Este ponto é importante na medida em que essa produção
representa uma importante mais-valia em termos de cresci-
mento e emprego e permitirá, em boa parte, a recuperação dos
fundos que a União tenciona investir no desenvolvimento do
sector. A este respeito, o CESE apoia a proposta de uma abor-
dagem específica por sector para fomentar esta indústria funda-
mental.

6.5 Quanto a este novo dispositivo associativo, que pode
eventualmente tornar-se complexo no que se refere à utilização
dos produtos da investigação iniciados pela ENIAC e à sua fase
de industrialização, o CESE congratula-se pela importância
conferida à definição das regras em matéria de propriedade inte-
lectual prevista no artigo 23.o dos estatutos. Ao mesmo tempo,
saúda o facto de o plano de acção do regulamento tomar em
conta, significativamente, a problemática da saúde e da segu-
rança.

6.6 Para que este novo dispositivo possa atingir os objectivos
a que se propõe e maximizar as suas potencialidades, será neces-
sário, na opinião do CESE, que haja:

— uma verdadeira simplificação dos procedimentos ao longo
das diversas fases das diferentes actividades de I&D, desde a
selecção das acções até à divulgação dos resultados, cabendo
à ENIAC a responsabilidade principal pelas suas tarefas. A
complexidade administrativa e a incerteza dos financia-
mentos e das referências institucionais foram algumas das
causas do insucesso dos anteriores programas de I&D;

— um extenso programa de informação sobre as possibilidades
oferecidas pela empresa comum ENIAC, nomeadamente
sobre a sua capacidade de mobilizar os recursos económicos
necessários em função das novas formas de financiamento;

— o lançamento de programas de formação profissional
adequados, a fim de preparar uma mão-de-obra altamente
qualificada com as competências necessárias à I&D, os quais
serão financiados pela ENIAC e se revelarão fundamentais
para o futuro industrial da UE. Estas qualificações de elevado
nível, necessárias para responder à natureza altamente
técnica dos postos de trabalho em I&D que vão ser criados,
constituirão, além disso, um travão ao êxodo dos investiga-
dores, para além de serem uma das condições indispensáveis
para assegurar a liderança industrial da União Europeia
nestes sectores estratégicos.

Bruxelas, 25 de Outubro de 2007

O Presidente

do Comité Económico e Social Europeu
Dimitris DIMITRIADIS
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